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LEI Nº 3343 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2018.

Altera o Plano Plurianual (2018 a 2021), a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2018 e autoriza abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente.

Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI

Art. 1o Fica incluído a seguinte ação de governo na Lei Municipal no 3323 de 27 de setembro de 2017, que trata do Plano Plurianual (PPA) de 2018 a 2021, conforme segue abaixo:

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Obras e Viação
Unidade orçamentária: 09.01 Secretaria Municipal de Obras Urbanas
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 0.069 Vias Urbanas
Ação: 1.123 Implantação de Ciclovias
Indicador de Desempenho: Construção de Ciclovia 
Meta Física: 01 ciclovia
Valores: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais)

Art. 2o Fica incluído os seguintes ações na Lei Municipal no 3331 de 06 de dezembro de 2017, que trata da Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) de 2018 do Município, conforme segue abaixo:

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Obras e Viação
Unidade orçamentária: 09.01 Secretaria Municipal de Obras Urbanas
Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 0.069 Vias Urbanas
Ação: 1.123 Implantação de Ciclovias
Indicador de Desempenho: Construção de ciclovia
Meta Física: 01 Ciclovia
Valor: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais)


Art. 3o Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional especial no orçamento corrente no seguinte crédito orçamentário:

Órgão: 09 Secretaria Municipal de Obras e Viação
Unidade orçamentária: 09.01 Secretaria Municipal de Obras Urbanas



Função: 15 Urbanismo
Sub-Função: 451 Infraestrutura Urbana
Programa: 0.069 Vias Urbanas
Ação: 1.123 Implantação de Ciclovias

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações                                       R$ 245.850,00 - recurso 3013 (SICONV 016263-2017- Ciclovia)	

4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações     	                 R$ 14.150,00 - recurso próprio

Art. 4o Servirá de cobertura para a abertura do crédito de que trata o artigo 3o, as seguintes fontes de recursos:

I - excesso de arrecadação derivado da transferência de recursos financeiros do Governo Federal, através do Ministério das Cidades – SICONV 016263-2017, no valor de R$ 245.850,00; 

II - superávit financeiro de 2017 do recurso livre, no valor de R$ 14.150,00.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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